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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, reunidos ordinariamente no Plenário desta Casa de Leis, na tarde do dia 06 de novembro de 2017, passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 029/2017, do Legislativo Municipal, que dispõe sobre regras básicas e diretrizes complementares na educação infantil, objetivando a formação de alunos sem doutrinação política ou ideológica, e dá outras providências.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o presente Projeto de Lei propõe a criação de uma lei ordinária que assegure aos alunos da rede municipal e privada de ensino a formação sem doutrinação política ou ideológica. E com a aprovação desta matéria, ficam vedadas, em sala de aula, a prática de doutrinação política e ideológica, devendo o professor expor a informação sem expressar sua convicção pessoal sobre determinado tema.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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